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ATO Nº 003, DE 15 DE ABRIL DE 2025 – GP  

 

Estabelece ponto facultativo na Câmara 

Municipal de Vera Cruz/RN. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas previstas na Lei Orgânica do 

Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal, 

 

CONSIDERANDO as tradições culturais e religiosas relativas à Semana Santa; 

 

CONSIDERANDO o Decreto do Poder Executivo Estadual que estabelece ponto 

facultativo no dia 17 de abril de 2025; 

 

CONSIDERANDO o Decreto do Poder Executivo Municipal que estabelece 

ponto facultativo no dia 17 de abril de 2025; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização do funcionamento dos 

órgãos públicos no âmbito do Município de Vera Cruz/RN; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Vera 

Cruz/RN no dia 17 de abril de 2025 (quinta-feira), em razão das comemorações da 

Semana Santa. 

Art. 2º. Os serviços considerados essenciais ou que não possam sofrer 

descontinuidade deverão ser mantidos conforme escala definida pela Presidência. 

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Vera Cruz, 14 de abril de 2025. 

 

 

LUIS LENILSON DE PAIVA  

Presidente da Câmara Municipal de Vera Cruz/RN 


